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ANEXO II 

Modelos de Declaracdes 

Declaragdes 

Ao Sr. Pregoeiro do MUNICIPIO de 

PREGAO ELETRONICON® 

Pelo  presente instrumento, a empresa ooy CNPT nº . com sede 

na.... .., através de seu representante legal infra-assinado, qu 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezeito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7° da Constituigdo Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa ndo foi declarada iniddnea para licitar ou contratar com 
a Administragdo Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de dircito, que conhecemos as especificagdes do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
e ainda, que possuimos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de [omecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentagdo, que está será apresentada para fins de habilitação. 

(Local e data). 

Assinatura do Responsével pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo) 

PREFEITURA Ceará 

E E DESTRÓI A FAMILIA” 
Mais trabalho, Futuro methorl \ / 
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ANEXO IL1 
DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUACAO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPCAO 

Eu, ;  portador do RG mw 
e do CPF m , representante legal do  licitante 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão nº — / 
DECLARO, sob as penas da Lei, espeualmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a prupo:(a 

apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente plocedlmemo licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pes influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da 
proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 
da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que 
a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

ANEXO I1.2 

Nome completo: 
RG ms 

CPFnº DECLARO, sob 

as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

FN PREFEITURA 



NSS 
» 

& PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

ANEXO IL3 
MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

Ao Pregoeiro, 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 

intermédio do representante legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

= X Mais trabalho. Futuco meihor! P
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ANEXO IIT 

Modelo de Proposta de Preços Readequada 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitagdes do Municipio de Mauriti/CE 
Ref.: Pregdo Eletrdnico nº 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informagdes previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

* Razão Social: 
* CPE/CNPJ e Inscrição Estadual: 

* Endereço completo: 
« Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio): 
* Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condigdes Gerais da Proposta: 

* A presente proposta é vélida por ( ) dias, contados da data de sua emissZo. 

3. Formag@o do Prego 

Ttem Especificação Unid. Quant. Marca Urfiie(glgfli) Pre((;;;;l')otal 

1 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ( ). 

Declaramos de que a proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

Local, data 

Assinatura de representante legal! 
(Nome completo e CPF) (Fungéo/cargo) 

1 Caso o signatario não seja sócio ou acionista da empresa licitante, devera acostar Procuração Pública ou Particular jurt 3 to 
roposta. (@\ 

PREFEITURA A g% — Mauriti - Cear À 

Mais trabalho. Futuro melhar! : S " \ /



ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAURITUCE, ATRAVES DA SECRETARIA 
DE , COM A EMPRESA 

; PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITVCE, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 
Av. Senhor Martins, s/nº, Bairro Bela Vista, Mauriti/CE — CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE neste ato representa pelo seu 

respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). , doravante denominada de CONTRATANTE, e 

do outro lado, a empresa, com endereço à em $ 

Estado do , inscrito no CNPJ sob o nº , representada por , portador 

do CPF nº , doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), 
de acordo com o Edital de PREGÃO Nº Processo nº — / ,tementresijustae 
contratada, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14. 133/2021 e demais normas 
regulamentares aplicaveis 4 espécie e suas alteragdes, pela legislagdo complementar, sujeitando-se os 

contratantes &s suas normas e as clausulas e condigdes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei nº 14.133/2021) 
1.1. O presente contrato tem por objete a AQUISICAO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, POR MEIO 

DO RECURSO FUNDO A FUNDO DO MUNICIPIO DE MAURITICE, conforme especificagdes 
contidas no Termo de Referéncia e na proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

Objeto da contratagdo: 

ITEM ESPECIFICACAOQ UNID |QUANT| MARCA [PRECO UNIT RS PRECO TOTAL R$ 

1 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL (Art.92, inc. Il e III, Lei n° 14.133/2021) 
2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGAQ ELETRONICO nº , na Lei n° 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 80/2023. 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigdo: 

2.2.1. O Termo de Referéncia/Estudo Técnico Preliminar; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. — A Proposta do contratado; 

2.24. — Eventuaisanexos dos documentos supracitados. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (Art.92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/2021) 
3.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência, conforme solicitação da Secretaria Contratante. 
3.2. O valor total da contratação é de R$ ( ). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da ex 

do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
3.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

“O USO DE DROGA! 
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3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

pagamento. 
3.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo dos bens, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, e de acordo com as condições constantes na proposta 
da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre na referida Lei Complementar. 
3.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em — / / (DD/MA/AAAA). 
3.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serdo 

reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do fndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas ¢ concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
3.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seré contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
3.11. No caso de atraso ou não divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao 
contratado a importéncia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

3.12. Nas aferigdes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
3.13. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigdo, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
3.14. Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerfio novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA PRAZO DE ENTREGA, VIGENCIA DO CONTRATO. DO 
RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO (Art.92, inc. VII, Lei nº 14.133/2021) 
4.1. O prazo de entrega, serd de no méximo ( ) dias, a contar da data do recebimento da Ordem 

de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa; 
4.1.1. O prazo previsto no item anterior poderd ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 

justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela 
Administragio; 

4.2. O presente Instrumento terd vigéncia até — / / 
4.3. Caberá ao setor responsavel pelo recebimento dos produtos, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
4.4. A Contratada ficard obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vier a ser recusado por justo motivo, 

sendo que o ato do recebimento não importard a sua aceitação; 
4.5. A Conlratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 
4.6. Critério de Aceitação do objeto: 

4.6.1. Os produtos serão recebidos: 
4.6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificagdes constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitagio, que se dará em até 03 (dias) 
dias do recebimento provisdrio. 

4.6.1.2. Na hipétese de a verificag@o a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 
4.6.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de 

Fornecimento. 

PREFEITURA Av. Se 
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4.6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacy 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.6.4. Os produtos deverão ser entregues na sede da SECRETARIA DE , localizada na Rua 
— Mauriti/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h. 

E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14.133/2021) 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 5 

clemento de despesan® , sendo os recursos oriundos da Fonte nº 5 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei n° 14.133/2021) 

6.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV, Lei n° 

14.133/2021) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
SCUS anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, s suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 
7.6. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
7.7. A Administração não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei n° 

14.133/2021) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas; 
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuério, com uma versão em portugués, e da relação da 
rede de assisténcia técnica autorizada; 
8.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.5. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da 

execução ou dos produtos emprega: 
8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por todo ¢ 
qualquer dano causado à Administragio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderd onerar o objeto do contrato: 

PREFEITURA 
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ano: 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pe: om deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
8.12. Comprovar a rescrva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
8.13. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

8.15. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria Contratante, no municipio de Mauriti, de 

conformidade com as condigdes e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Compra; 

8.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local 
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos; 

8.15.2. Prestar servigo de assisténcia técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigéncia 
da garantia. 

CLAUSULA NONA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei nº 
14.133/2021) 

9.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

o” der causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
8) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes sangdes: 

i)Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se 
Jjustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, 

c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iif) Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, fe g, que 
Jjustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

PREFEITURA 
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(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valerLf/ãarEdí 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
6) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9° da Lei n. 14.133/21) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

$7T). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada 
da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n. 14.133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo 
enviada pela autoridade competente. 
9.6. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditrio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar ¢ de declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar, 
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n. 14.133/21): 
a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstincias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 

órgãos de controle. 
9.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitagdes e contratos da Administragdo Pablica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conmjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragdo, à pessoa juridica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia 

(art. 160) 
9.10. O Contratante deverd, no prazo méximo 15 (quinze) dias tteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituidos no âmbito do Poder Exceutivo Federal. (Art. 161) 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (Art.92, inc. XVIII, Lei n° 

14.133/2021) 
10.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas ¢ as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
10.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam 

ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderd convocar o 
representante da empresa contratada para reunifo inicial para apresentagdo do plano de fiscalização, que 
conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para 
execugdo do objeto, do plano complementar de exccugdo do contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivas substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.1. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/21, 

o(a) Sr(a). , portador do CPF nº o qual deverd exercer em 
toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e consolidada. 

10.6.2. Caberd ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de 

acordo com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 

primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição dos materiais fora de especificagdo. 
10.6.3. A presenga da fiscalização do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade 

da empresa contratada. 
10.7. O fiscal téenico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorréncias relacionadas à execugdo do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularizagéo 

das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificações para a correção da execugdo do conlraio, determinando prazo para a correção. 

10.7.3. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que 
demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas 

necessérias e saneadoras, se for o caso. 
10.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou  prorrogagdo coniratual. 
10.7.6. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

10.8. O gestor do contrato coordenard a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagéo do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, 

elaborando relatério com vistas à verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administragfo. 
10.8.1. O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condigdes de habilitagdo do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

10.8.2. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais 

técnico, adminisirativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigagdes. 
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10.8.3. O gestor do contrato tomard providências para a formalização de processo administrafi g]de/ 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

10.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
10.10. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogagio contratual. 
10.11. O gestor do contrato deverd elaborara relatério final com informagdes sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratagio e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administragdo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (Art.92, inc. XIX, Lei n° 

14.133/2021) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipétese ocorrera na proxima data de aniversério do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia 

desse dia. 
11.1.3. Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extingdo contratual ocorrerá apés 2 (dois) meses da data da 

comunicago. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditorio e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard 

rescisão se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado termo 

aditivo para alteragdo subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERACOES 
12.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que 

ins, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
ões contratuais deverfo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovagdo da Procuradoria Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo méximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICACAQ 
13.1. Incumbird a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011, /T 

7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111, Lei n° 14.133/21) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiges contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 

8.078. de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor —e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO (art. 92, §1°, Lei nº 14.133/21) 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceard, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

, (dia) do (més) do (ano). 

Secretéria de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1- CPF Nº 

2- CPFNº 
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